ANTEPROJETO DE LEI N°       /2014

Dispõe sobre a criação do Instituto de Ciência e Tecnologia de Sete Lagoas e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, vinculada a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, a Fundação Instituto de Ciência e Tecnologia de Sete Lagoas (Fundação ICT-SL), a qual, coordenará a política municipal de ciência e tecnologia,, na forma da presente lei e do seu estatuto.

§ 1º A Fundação ICT-SL gozará de autonomia administrativa e financeira, e adquirirá personalidade jurídica a partir da inscrição, no Registro Civil de Pessoas jurídicas, dos seus atos constitutivos.

§ 2º O Município será representado, nos atos de instituição da entidade, pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

§ 3º A Fundação ICT-SL reger-se-á por Estatuto em anexo.

Art. 4º O ICT-SL,  estimulará e apoiará a constituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas públicas, faculdades e organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos e processos inovadores.

Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo poderá contemplar as redes e os projetos internacionais de pesquisa tecnológica, bem como ações de empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos.

Art. 5o O ICT-SL poderá, mediante remuneração e por prazo determinado, nos termos de contrato ou convênio:

I - compartilhar sua infra-estrutura, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações com microempresas e empresas de pequeno porte em atividades voltadas à inovação tecnológica, para a consecução de atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística;

II - permitir a utilização de sua infra-estrutura, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências por empresas nacionais e organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, desde que tal permissão não interfira diretamente na sua atividade-fim, nem com ela conflite.

Parágrafo único. A permissão e o compartilhamento de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo obedecerão às prioridades, critérios e requisitos aprovados e divulgados pela Direção da Instuição, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de oportunidades às empresas e organizações interessadas.

Art. 6o Fica o Município autorizado a participar minoritariamente do capital de empresa privada de propósito específico que vise ao desenvolvimento de projetos científicos ou tecnológicos para obtenção de produto ou processo inovadores.

Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá às instituições detentoras do capital social, na proporção da respectiva participação.

Art. 7º Caberá, prioritàriamente, à Fundação ICT-SL a execução da Política Municipal de  incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo.

Art. 8º O patrimônio da Fundação ICT-SL será constituído de: :

a) dotação orçamentária do Município, prevista anualmente, bem como créditos adicionais;

b) subvenções da União, dos Estados e Municípios;

c) doações e contribuições de pessoas de direito público e privado, inclusive de entidades internacionais; 

d) recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FMDCT

e) rendas resultantes da prestação de serviços, em qualquer dos campos de sua competência. 

Parágrafo único. A Fundação ICT-SL poderá contrair empréstimo com entidades nacionais ou internacionais, observadas as normas reguladoras da matéria.

Art. 9º A Fundação ICT-SL terá autonomia indispensável ao cumprimento das respectivas funções.

Parágrafo único. A Fundação ICT-SL será dirigida por um Presidente.

Art. 10 A Fundação ICT-SL será dirigida por um Conselho-Diretor, integrado pelos seguintes membros:

a) o Presidente da Fundação, nomeado pelo Prefeito.

b) um representante da Secretaria de Desenvolvimento Economico e Turismo;

c) um representante da Secretaria de Educação;

d) um representante da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 10. A Fundação ICT-SL terá um Conselho Fiscal, constituído na forma indicada pelo Estatuto.

Art. 11. A Fundação ICT-SL realizará periodicamente a publicação de editais para habilitação e financiamento de projetos de pesquisa em tecnologia.

Art. 10. O regime jurídico do pessoal da Fundação ICT-SL será o da legislação trabalhista.

Parágrafo único. O Conselho Diretor estabelecerá as normas gerais de administração e remuneração do pessoal da Fundação, inclusive no que respeita ao regime de trabalho e à organização do quadro de pessoal.

Art. 12. O Orçamento do Município consignará dotação global que permita a execução dos planos e programas de responsabilidade da Fundação ICT-SL, aprovados pelos órgãos competentes.

§ 1º A dotação global compreenderá também recursos para atender aos encargos financeiros previstos nesta lei.

Art. 13. Fica a Fundação ICT-SL autorizada a realizar convênios, com entidades públicas e privadas, para a execução das atribuições que lhe confere esta lei.

Parágrafo Único – Cabe ao ICT-SL realizar parceria estratégica, de forma prioritária com a FUMEP.

Art.14. O funcionamento do ICT-SL, será regido por Estatuto em Anexo, e no que couber, por decreto de forma subsidiária.

Art. 15. Esta lei, entra em vigor na data de publicação.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2014.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
	
	


Justificativa

A presente proposição faz parte de uma série de projetos por parte que visa despertar atenções para o desenvolvimento de políticas públicas de desenvolvimento tecnológico. A outra proposição em tramitação é a que institui o Fundo Municipal  de Desenvolvimento e Ciência e Tecnologia de Sete Lagoas. Ambas são de vital importância.

A proposição em destaque mereceu deste legislador a melhor atenção, os devidos estudos e o apontamento de que investimentos em Ciência e Tecnologia podem e devem mudar o perfil do desenvolvimento econômico de Sete Lagoas.

Convicto disso, apresenta aos nobres pares esta matéria que versa sobre a criação do Fundo, ainda que a instituição desse seja tardia, haja vista que Sete Lagoas é uma das 10 maiores e principais cidades mineiras e já merecia, há anos, ter a existência e o funcionamento do referido Fundo.

Portanto, o signatário desta espera pelo acolhimento da matéria, tanto pelo egrégio Plenário desta Casa quanto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2014.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE
PARTIDO DOS TRABALHADORES
